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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 2005.0112022

O ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO
DESENVOL’.’IMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, vem abrir o presente processo de
dispensa de 1 citação para a DELEGAÇAO DO SERVbÇO PUBLICO DE ILUMINAÇAO,
COMPREENDENDO A ILUMINAÇAO DE VIAS PUBLICAS, EQUIPAMENTOS, PREDIOS
PÚBLICOS, ESPECIAL E DE EVENTOS OU DE INTERESSE PÚBLICO.

1-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente D spensa de Licitação encontra-se amparada no Artigo 75, inciso IX, da Lei de Federal
n. ‘14.133/2021 o/e Lei Municipal n. 2.118/2022, e/e Decreto Municipal n. 33/2022.

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente justificativa oojeta atender dispositivo legal que respalde a delegação do
serviço pú~dioo de iluminação, nos termos e condições a seguir explicitadas, aplicaido-se a
hipótese indicada no art. 75, inciso IX da Lei Federa N. 14.133/2021, para garantir a continuidade
dos serviçcs, nestes termos:

Art. 75. É dispensável a licitação
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a
Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

O Município de Baturité, por meio da Câmara Municipal aprovou a Lei Muricipal n°.
2.118 de 2~ ce abril de 2022, que versa sobre a integração da Companhia de Inteligência Urbana e
Serviços 5 A, sociedade de economia mista sobre a qual o Município detém participação acionária
à Administração Indireta, conforme dispositivo transcrito a seguir, vejamos:

Art. 1°. A Companhia de Inteligência Urbana e Serviços S.A - Urbantech,
sociedade de economia mista, pessoa urídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 40.211.550/0001-74, integra a adminisfração indireta do
município de Baturité, CE.

Não obstante a integração da Companhia à administração indireta, o artigo 2° da Lei
Municipal n° 2.118/2022 é inequívoco ao autorizar a delegação do serviço de iluminação pública
municipal à referida Companhia, com fundamento em dispositivo constitucional expresso,
observado io artigo 30, inciso V da CF de 1988 que atribui aos municípios a competêicia para
prestar dire:amente, ou sob o regime de permissão ou concessão os serviços públicos de interesse
local, dentre os quais está compreendido o serviço de iluminação pública.

D ante do exposto, o Poder Executivo expediu o Decreto n° 33 de 29 de abril de 2022,
decreto que ratifica e regulameita a delegação do serviço de iluminação pública para a
URBANTECH, direcionando a competência da execução desse serviço para a órbitA da referida
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estatal, razãc ~ela qual, encontra-se guarida legal a este fim, cabendo, portanto, ao município
realizar os devklos procedimentos a esta delegação.

Note-se, ainda, que esta transferência de competências visa, em suma, a geração de
maior eficiência aos serviços públicos, onde, o Município prestará diretamente os serviços, por
meio de entidade de sua Administração Indireta, através de seus mecanismos e expertis~ poderá
melhor explorar as atividades colacionadas.

QLanto aos requisitos para elaboração desses procedimentos de contratação, por
analogia a ei de licitações, o Tribunal de Contas da União — TCU deu ensejo á proposta para
edição do ent.nciado sob análise, pode-se destacar o Acórdão n. 127/2007- 2 Câmara, cujo excerto
do voto do Relator Benjamin Zymler vem a seguir transcrito:

9. Consigne4 todavia, no voto condu’tor da decisão n. 645/2002-TCU-

• Plenário, que, na contratação de subsidiárias ou controladas pelosdirigentes de estatais, dois requisitas oevem estar presentes: preço a ser
pactuado compatível com o praticado no mercado entre o serviço a ser
prestado ou os bens a serem alienados ou adquiridos e objetivo institucional
ou social das mencionadas entidades.

Observa-se portanto, a necessidade mínima de deis requisitos, quais sejam: a) preço
compafvel ac mercado e b) pertinência do objeto em debate ao objeto social da empresa.

(Deste modo, quanto aos preços praticados, estes se deram como parâmetro os
valores já fixacos pelo município, em razão de seus procedimentos de contratação para este fim,
conforme faz constar dos autos.

Já quanto a pertinência do objeto, nos termos rechaçados, a lei foi precisa ao ‘acultar a
execução dos serviços de iluminação pública através de estata criada a este fim, logo, ertende-se
e verifica o enquadramento de ambos elementos.

É irquestionável que se faz extremamente necessario o serviço de iluminação pública,
que não poce ser paralisado de forma alguma, podendo causar prejuízos imensuráveis ao
município.

Ainda, referido objeto encontra, também, guarica no princípio da continu dade do
serviço púb ico e da supremacia do interesse público, haja vista, que o interesse púb ico só será
atendido satisfatoriamente, neste caso, se a empresa pública ora exposta, fizer a contratação do
serviço supracitado para o atendimento mínimo à população. Consideramos ainda que o gestor não
pode se omitir em tomar todas as medidas cabíveis e legais de modo a garantir os direitos aos
cidadãos, restando claramente demonstrada a urgência na solicitação de dispensa, pois trata-se de
serviços essenciais e imprescindíveis, visando afastar risco de danos. Não há como permitir uma
paralisação dos serviços ora contratados.
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3-JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA

A vantajosidade para a Administração Pública de Baturité cemonstra-se através de estudos
realizados pela Companhia de Inteligência Urbana e Serviços 5/A, integrante da administração
indireta do nunicípio, conforme Lei Municipal n. 2.118/2022, dc Decreto Municipal n. 33/2022,
que comprova, de acordo com documento em anexo, red~çâo considerável nos custos com a
prestaçãc do serviço, conforme tabelas oficiais e preço de mercado. Além disso, o projeto a ser
executado pela URBANTECH vai além do serviço de manutencão de iluminação pública, trata-se
da implenertação de tecnologias que, em muito, favorecem a ~opulação de Baturité

A razãc da opção em se contratar: COMPANHIA DE INTEL)GÊNCIA URBANA E SERVIÇOS
S!A - URBANTECH, inscrita no CNPJ n° 40.211.550/0001~7L, situada na Rua Desembargador
Leite Alb~..querque, n° 635, Sala 1204 - Bairro: Aldeota, For.aleza/CE, CEP: 60.150-150, pelo

• valor global de R$ 79.511.040,00 (setenta e nove milhões, cuinhentos e onze mil e quarenta
reais) foi ~o- esta fazer parte da adm nistração indireta do município de Baturité e ser a de menor
preço compatível com a realidade mercadológica.

ORDENADOR DE D SPES A UNØ~E GESTORA DA SECRETARIA DO
DESEN MENTO UR~A1~JQ E lNERA~ESTRUTURA

Baturité/CE, 24 de maio de 2022.

Governo Municipal de Batunte/CE
Praça do Matriz, S/N, Pa$acio Entre Rias Centro,

CER 62760000 CNPJ n 07387 343~0OO1 08


